
 

Angariação e Regularização de Sócios 

A Direcção da Associação Portuguesa Para a Inteligência Artificial (APPIA), considerando que: 

• à APPIA incumbe dinamizar a participação dos sócios nas suas actividades e impul-
sionar a angariação de novos membros; 

• por decisão da Assembleia Geral de 6 de Dezembro de 2007, o valor das cotas foi 
alterado para 15€ (quinze euros), a vigorar a partir do ano de 2008; 

• o valor da jóia de inscrição de novos sócios mantém-se inalterado desde o ano de 
2002 no montante de 50€ (cinquenta euros); tratando-se de membros estudantes, 
este montante é igual ao de uma cotização anual, ou seja, 15€ (quinze euros); 

• por decisão da Assembleia Geral de 14 de Outubro de 2009 e em concordância com 
os Estatutos da Associação, artigo 11º, ponto 1, alíneas a) e b) (www.appia.pt), 
sócios que mantenham incumprimento no pagamento das cotizações desde 2002, 
verão cassada a sua qualidade de membro; 

• as cotas pagas, anualmente, respeitam ao período de Janeiro a Dezembro desse 
mesmo ano; 

e tendo ainda em vista a angariação de novos sócios, bem como a regularização e a recupe-
ração dos actuais membros, determina o seguinte: 

1 A entrada de novos sócios efectivos é efectuada mediante o pagamento do valor da 
jóia de inscrição aplicável, tratando-se de candidato estudante ou não-estudante, e da 
respectiva cotização anual; 

2 Cotizações em débito anteriores a 2002 poderão ser regularizadas com o pagamento, 
apenas, das cotas devidas desde o ano de 2002, inclusive; 

3 Cotizações em dívida desde 2002 (inclusive), deverão ser regularizadas mediante o 
pagamento das cotizações em falta; 

4 Sócios que regularizem a sua situação de acordo com estas resoluções manterão to-
dos os direitos e deveres de sócios efectivos; 

5 Sócios que não regularizem o pagamento das cotizações devidas, verão a sua qualida-
de de sócio cassada, deixando de usufruir das vantagens de ser Sócio APPIA; 

6 Estas resoluções não se aplicam aos sócios que se enquadrem na categoria de insti-
tuições. 

Anexo a este documento encontra-se um resumo dos valores de inscrição e cotização, bem 
como instruções a seguir para efectuar o seu pagamento. 

Estas resoluções entram imediatamente em vigor, considerando-se revogadas todas as reso-
luções anteriores. 

 

Braga, 14 de Janeiro de 2010, 

A Direcção da APPIA 
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Anexo 1 
Jóia de Inscrição e Cota Anual 

Tabela resumo dos valores de jóia de inscrição e de cotização anual de associados da APPIA, 
em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2008. 

 

Sócios Efectivos Sócios 
Institucionais 

Jóia 
Cota Cota 

Estudante Não-estudante

desde 2008 15€ 50€ 15€ 250€ 

entre 2007 
e 2002 10€ 50€ 10€ 250€ 
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Anexo 2 
Instruções para Pagamento de Cotas 

Os valores de jóia de inscrição e cotas podem ser pagos por transferência bancária, por cheque 
ou em dinheiro, seguindo as instruções aqui enunciadas. 

O pagamento por multibanco ou por cartão de crédito não é possível. 

1 Pagamento por transferência bancária: 

1.1 O pagamento por transferência bancária deverá ser feito para a conta da Caixa Geral de 
Depósitos: 

Nº: 2154013689930 
NIB: 0035.2154.00013689930.30 
IBAN: PT50.0035.2154.00013689930.30 
BIC/Swift: CGDIPTPL 

1.2 No descritivo da operação deverá ser incluída a expressão “SOCIOXXX”, em que “XXX” 
corresponderá ao número de sócio na APPIA; 

1.3 Deverá ser enviada cópia do comprovativo da operação para a APPIA por correio postal, 
correio electrónico ou fax, identificando, sempre, o número de sócio e as cotas pagas. 

2 Pagamento por cheque: 

2.1 O cheque, cruzado, deverá ser passado à ordem de “APPIA” e enviado por correio postal; 

2.2 O cheque deverá ser acompanhado da identificação do sócio, mencionando as cotas a 
que o pagamento se refere (por exemplo, nas costas do cheque). 

3 Pagamento em dinheiro: 

3.1 Pagamentos em dinheiro só serão aceites quando efectuados presencialmente, pelo sócio 
ou um seu representante. 

Em qualquer das modalidades de pagamento, deverá ser indicado o número de identificação 
fiscal (NIF), para a emissão do respectivo recibo. 

Contactos da APPIA: 

• Endereço postal: 

Associação Portuguesa Para a Inteligência Artificial – APPIA 
Universidade do Minho 
Departamento de Informática 
Campus de Gualtar 
4710-057 BRAGA 

• Endereço electrónico: 

directo@appia.pt 

• Fax: 

(+351) 253 604 471 
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